
PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 71, DE 2015 

Altera o art. 217-A do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, para dispor sobre a 
prisão temporária e agravar a pena para quem tiver 
conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 
pessoa com deficiência física, mental ou intelectual.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 217-A do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, para 
dispor sobre a prisão temporária e agravar a pena para quem tiver conjunção carnal ou 
praticar outro ato libidinoso com pessoa com deficiência física, mental ou intelectual.  

Art. 2º O art. 217-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 217-A. ................................ ................................................................... 
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com
alguém que, por enfermidade ou por deficiência física, mental ou intelectual, 
não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. 
§ 2º . ................................ ................................................................................
§ 3º . ................................ ................................................................................
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos.  
§ 4º. ................................ ................................................................................
Pena - reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos.” (NR)  

Art. 3º O art. 226 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 226. .......................................................... .............................................  
II – de metade, se o agente:  
a) é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge ou companheiro;  
b) tenha qualquer tipo de relacionamento afetivo ou amoroso com os 
ascendentes da vítima;  
c) é tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 
título tem autoridade, dever de cuidado, proteção ou vigilância em relação a 
ela.” (NR)  
 
Art. 4º O inciso III, do art. 1º, da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:  
 
“Art. 1º. ...........................................................................................................  
III –. .................................................................................................................  
p) estupro de vulnerável (art. 217-A do Código Penal)” (NR) 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Diante dos consideráveis índices de violência sexual ocorridas com vítimas 

deficientes físicas, mentais ou intelectuais, faz-se necessária uma mudança do 

ordenamento jurídico no sentido aumentar o tempo de cumprimento da pena para os 

condenados deste crime hediondo. Sendo, também, necessária uma mudança radial no 

tratamento dos crimes de violência sexual contra vulneráveis, para que o condenado seja 

impedido de reiterar nos atos criminosos.  

A violência sexual contra crianças e adolescentes com deficiência é tão 

comum quanto silenciosa. Aos deficientes ainda não foram garantidas condições de 

escapar de seus agressores e de situações extremamente violentas.  

Segundo especialistas, crianças e adolescentes com deficiência estão mais 

expostos ao problema porque, muitas vezes, os adultos não acreditam no que elas 

contam. “A violência sexual normalmente já é marcada pelo silêncio e medo. A deficiência 

potencializa isso. Há casos, em que a situação só vem à tona quando há uma gravidez” 

(Itamar Gonçalves, Childhood-Brasil).  
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A socióloga Marlene Vaz, que há anos pesquisa os fenômenos do abuso e 

exploração sexual de crianças e adolescentes, afirma que existe uma distância entre a 

gravidade da situação e as ações preventivas.  

Este projeto tem por objetivo aumentar a pena para este crime repulsivo e 

também aumentar a pena de metade para o agente que tenha qualquer tipo de 

relacionamento afetivo ou amoroso com os ascendentes da vítima, ou tenham dever de 

cuidado, proteção e vigilância em relação a ela. Por fim, incluímos o estupro de vulnerável 

para a decretação de prisão temporária.  

Também acrescentamos o termo “deficiência intelectual”, pois deficiência 

intelectual não é sinônimo de doença mental. A deficiência se refere a um 

comprometimento intelectual, temporário ou não, com inúmeras origens e associado à 

capacidade da pessoa responder às demandas da sociedade. Na doença mental, a 

pessoa tem sofrimento psíquico, como depressão, síndrome do pânico, esquizofrenia e 

outras.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador ROMÁRIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 
............................................................................................................................................. 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo se 
a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
Sedução  

Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  
 
Estupro de vulnerável  
 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos:  

 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  
 
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a 
prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
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Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009)  
 

Corrupção de menores  
 

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 
Aumento de pena 
  

Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 
28/3/2005) 

  
I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  
II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer 
outro título tem autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 
28/3/2005)  

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  
 

CAPÍTULO V 
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU 

OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
Mediação para servir a lascívia de outrem 
  

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem:  
Pena - reclusão, de um a três anos. 
  
§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador 
ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.106, de 28/3/2005)  
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§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à violência. 
  
§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

.............................................................................................................................................  
 
 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  
 
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  
 
a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);  
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);  
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);  
d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);  
e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  
f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo 

único);  
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);  
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);  
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);  
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);  
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;  
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;  
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);  
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986). 
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Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

 
§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  
§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento 
da representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 
Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 
esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 
vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 
judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos 
no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  
............................................................................................................................................. 
 
 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 4/3/2015 
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